
N.° 192

Senhores D eputados.— F oi presente à vossa comissão de 
finanças o projecto de lei n.° 6 3 - F  que manda entregar á 
Câmara Municipal de M anteigas todas as contribuições co
bradas naquele concelho no período de cinco anos eco
nómicos 1 9 1 2 -1 9 1 7 . Supondo que se trata apenas de im  
postos/ (lirectos, a importância pedida regulará por 50 con
tos de r é is ; por que segundo a estatística das contribui
ções directas, as importâncias liquidadas no ano civil de' 
1909 no concelho de M anteigas, compreendendo os im 
postos abaixo designados, foram as seguintes:

P red ia l............................................................................ 3 :1360558
Industrial....................................................................... 2 :4660007
Renda de casas e sum ptuária.. •.....................  9530847
Décim a de ju ro s.......................................................  1290155
Em olum entos de 3 por cento de dívida, ju- 
. ros de mora, m ultas diversas, matrículas

e cartas..................................................................... 1600999
R egisto por título gratu ito.................................... 1:3750913
R egisto por título oneroso.................................... 1:8870329

10:1100808

Com mais precisão, o subsídio proposto no projecto de 
le i n.° 6 3 -F  não é realm ente de 50  contos de réis, nú
m eros redondos, m as da diferença entre esta importância 
e a dos impostos municipaÍ3 directos que estão incluídos 
naquelas parcelas da soma antecedente onde por lei de
vam  estar incluídos.

Para aqueles que conhecem  a m aravilhosa situação geo-

Sala das sessões da comis&ão de finanças, em 17 de

gráfica da V ila de M anteigas e dos seus arredores, para 
todos aqueles que conhecendo a região sabem o progresso  
que ela comporta, quando devidam ente aproveitadas as 
as suas riquezas naturais onde predom ina a «hulha bran
ca», Z ézere e M ondego, para todos aqueles que ao lado 
destas maravilhas colocam  as péssim as condições h igién i
cas de M anteigas e a recordam das pavorosas epidem ias 
particularm ente da febre tifóide que a tem assolado; para 
todos êsses, repetim os, é altam ente sim pática a idéia m a
nifestada pelo projecto que apreciamos.

Entretanto a vossa  com issão de finanças não pode acon- 
selharvos a que aproveis este projecto de l e i ; razoes de 
ordem adm inistrativa e económica, que não devem os e s 
quecer, nos impõem este parecer. E  que, por um lado 
ía-se abrir um precedente que dificilm ente podia ser arre
dado, m esmo quando o pedido doutro qualquer concelho 
não fosse tam simpático como o de M anteigas; em segundo  
lugar ocupando-se naturalm ente o Congresso da República  
de formular um Código Adm inistrativo, caracteristica
m ente descentralizador, é natural que sejam  profunda
m ente alteradas em  benefício das localidades as d isposi
ções legais até agora ex istentes e que dizem  respeito à. 
administração e emprego de certos impostos directos e in
directos. Não quere isto diz^r porem que no orçamento do 
M inistério do Interior, na verba destinada à h igiene, nno 
possa o M inistro da respectiva pasta propor qualquer subsí
dio especial para ocorrer ao custeio das obras de sanea
m ento da vila  de M anteigas, atentas as circunstâncias es- 
pecialíssim as das epidem ias que tem  grassado naquela vila .

Concluiremos pois, aconselhando a não aprovação do 
projecto n.° 63 , pelos m otivos que deixam os expostos.

Abril de 1912.

Vitorino Máximo de Carvalho Guimarães. 
José Carlos da Maia.
António Maria Malva do Vale.
José Barbosa.
Joaquim José de Oliveira.
Tomé de Barros Queiroz.
Alvaro de Castro.
Inoctncio Camacho Rodrigues, relator.

63-F
PROJECTO BE LEI

A rtigo 1.° Durante o período dos cinco anos económ i
cos, que com eça em 1 de Julho de 1912 e termina em 30  
de Junho de 1917, todas as contribuições cobradas no 
concelho de M anteigas serão entregues à câmara m unici
pal desse concelho.

A rt. 2 .° O excesso destas receitas sôbre as do orça
mento camarário do ano económico de 1 9 1 1 -1 9 1 2 , será 
integralm ente aplicado a obras de sanidade e instrução

Sala da Câmara dos D eputados, em 19 de Janeiro de

públicas, destinando-se dois terços d esse excesso  ás pri
meiras e um terço às segundas.

Art. 3.° A  câmara nomeará uma comissão de que farão 
parte o subdelegado de saúde do concelho e um professor 
de instrução primária, para administrar o citado excesso  
nos termos do artigo 2 .°

Art. 4 .° A  câmara dará sem estralm ente conta ao Go
verno da aplicação dos fundos administrados pela comis
são a que se refere o artigo 3.°

A rt. 5.° F ica  revogada a legislação em contrário.

1912.
António França Borges.
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‘À  A ssem bleia Nacional Constituinte.—  U m  povo que 
até agora tem  sido com pletam ente esquecido e desprezado  
pelos poderes públicos, injustam ente, e que só depois de 
5 de Outubro viu  que finalmente se com padeciam  dêle, 
ou mais propriamente lhe faziam justiça , vem  hoje com  
toda a confiança, perante o,Parlam ento português, expor 
a situação em  que se encontra e apresentar os m eios de 
que carece para m elhorar a sua triste situação.

Entre m ontes altíssimos da Serra da E strela , num for
moso va le regado pelo Z ézere, a 43  quilómetros da ci
dade da Guarda, cabeça do distrito, e  a 18 quilómetros 
da v ila  de G ouveia, está situada a v ila  de M anteigas que 
constitui quási o concelho, pois êste é apenas formado por 
aquela e por Sam eiro, pequena aldeia distante daqui 5 
quilómetros.

Possui esta  v ila  várias fábricas de lanifícios que anual
m ente colocam  nos m ercados diferentes qualidades de fa
zendas, algumas das quais rivalizam  com as m elhores do 
país.

A  2 quilómetros da v ila  existem  águas mínero-medici- 
nais alcalino-sulfurosas, verdadeiram ente m aravilhosas, 
onde muitos doentes apesar das péssimas condições h ig ié
nicas em que se encontram o estabelecim ento balnear e 
as casas para hóspedes, afluem em grande número lev a 
dos pela fama legítim a dos óptimos resultados que ali se 
tem  obtido.

No planalto da serra que lhe fica ao nordeste, e a uns
5 quilómetros desta vila há um sanatório para tuberculo
sos, região visitada pelo saudoso m estre e homem de sciên- 
cia, o grande médico Sousa Martins, e, que êle achava m a
gnífica para a cura de altitudes para doentes daquele g é 
nero.

Por esta  rápida e ligeira descrição se pode avaliar dos 
m eios de que êste concelho dispõe e das fontes de ri
queza que possui e que se podem desenvolver por cir
cunstâncias felizes em benefício da Nação.

A  região é m ontanhosa, mas arborizada, sendo o ar 
puríssim o o que poderosam ente deve ter influído para não 
haver mais vítim as nas diversas epidemias que tem  asso
lad o  esta  vila que é debaixo do ponto de vista higiénico  
totalm ente desgraçada. O relatório apresentado no M inis
tério do Interior pela ilustre comissão que aqui veio estu- 
dar as causas das epidem ias de tifos e febres tifóides lú- 
cidam ente descreve esta terra no seu aspecto sanitário. 
E  muito o que alí se diz, mas é um esboço apenas com 
parado com a triste realidade, porque a m iséria e a po
breza, que dia a dia aqui se observam  não podem ser fa
cilm ente avaliadas numa rápida visita.

£ Ora se é certo que êste povo tem m eios de riqueza e 
à sua Pátria pode dar e realm ente tem dado parte im por

tante do fruto do seu penoso trabalho, porque tanta m i
séria ? i  Como explicar a razão de não ser feliz esta gente  
e de não v iver na abundância?

A  resposta é sim ples e verdadeira — não tem escolas, 
nao tem  h igene.

A  densidade de população é espantosa (4:000 habitan
tes em estreito espaço), a carestia dos géneros e o seu 
custo é enorme devido á falta de m eios de transporte, a 
m orte, pelas febres, de muitos chefes de família, são tan
tas outras causas de pobreza; a ignorância quási com pleta  
da higiene mais elem entar, a falta de educação e de in s 
trução, o alcoolism o, são cousas da m iséria física e m o
ral. Basta informar o Parlamento de que havendo perto  
800 crianças em  idade escolar, apenas recebem  o ensino  
umas 100, em escolas que só por ironia tem  êsse nom e, 
pois os edifícios são com pletam ente reprovados pela h i
giene e pela pedagogia. O número de analfabetos será  
duns 90 por cento.

<; Há quantos anos contribui êste povo para o Estado  
com os recursos pequeníssim os de que dispõe, e em troca 
de tantos sacrifícios o que é quõ a Nação lhe tem  dado ? 
Nada, pois êste povo tem  sido vítima do mais completo 
abandono.

Levada por estas considerações vem  esta câmara m u
nicipal, como representante deste povo e zeladora dos 
seus interesses, muito respeitosam ente, mas cônscia dos 
seus direitos, pedir ao Parlam ento que aprove a legítim a  
aspiração que tem de ver esta terra acompanhar o m o v i-1 
mento mundial, e que portanto «delibere que as contri
buições que pagamos para o Estado sejam  aplicadas no 
saneamento desta vila durante uns anos, os indispensáveis 
para tal se conseguir». E  êste um pedido justo que deve  
ser atendido:

1.° Para obviar a que novas epidem ias tragam  a d es
graça e a m iséria com pletas a muitas fam ílias;

2.° Para tornar a riqueza desta região produtiva e 
assim êste povo poder; dentro da Repiiblica gozar dos b e
nefícios a que tem direito todos os cidadãos.

D o bem estar e do trabalho útil das d iferentes povoa
ções do país resultará a felicidade para esta Pátria tam  
amada pelos portugueses.

U m a comissão de indivíduos daqui, de que faça parte 
a autoridade sanitária deste concelho, administrará o pro
duto das contribuições, dando sem estralm ente conta ri
gorosa da sua aplicação.

Saúde e fraternidade.
M anteigas, em 15 de Janeiro de 1912 .— Zeferino de 

Almeida Fraga =  José Lemos Coelho Mascarenhas =  José 
Esteves de Carvalho Júnior =  José Lucas Tacanho =  A n 
tónio Augusto da Costa Monsanto.
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